
 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

  
 

RUA GUARANY, Nº 600, ALTOS, CENTRO – PACAJUS/CE 

CNPJ Nº 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 

 

 LEI Nº 933/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

ENQUADRA O ANTIGO CARGO PÚBLICO 

EFETIVO DE "COORDENADOR DE ENSINO 

ESPECIAL" COMO COORDENADOR 

PEDAGÓGICO, NOS TERMOS DO QUADRO 

DE PESSOAL DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

PACAJUENSE, PREVISTO NO ANEXO III DA 

LEI MUNICIPAL Nº 85/2009, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pacajus (CE) faz saber que a Câmara Municipal de Pacajus 

aprovou e o Senhor Prefeito de Pacajus, sanciona e Promulga seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica Enquadrado no cargo público efetivo de Coordenador Pedagógico, o antigo cargo 

público efetivo de "Coordenador de Ensino Especial", nos termos do Quadro de Pessoal dos 

Profissionais da Educação Pública Municipal Pacajuense, previsto no Anexo III da Lei 

Municipal nº 85/2009. 

Parágrafo Único: Permanecem inalteradas as disposições relativas às atribuições do cargo 

público efetivo de Coordenador Pedagógico (Anexo IV da Lei Municipal nº 85/2009), carga 

horária (Anexo Único da Lei Municipal nº 01/2007) e escolaridade (Anexo I do Edital do 

Concurso Público nº 01/2007). 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 738, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura e da Câmara Municipal e em demais 

locais de amplo acesso público, a LEI MUNICIPAL Nº 933, DE 10 DE DEZEMBRO DE 

2021, que ENQUADRA O ANTIGO CARGO PÚBLICO EFETIVO DE 

"COORDENADOR DE ENSINO ESPECIAL" COMO COORDENADOR 

PEDAGÓGICO, NOS TERMOS DO QUADRO DE PESSOAL DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PACAJUENSE, 

PREVISTO NO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL Nº 85/2009, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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